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Câmara Municipal de Antônio João
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Art. 10 Ficam as empresas concessionárías do serviço de abastecimento de água, obrigada
a instalar, por solicitação do consumidor, equipamento elirninador de ar na tubulação que antecede
o hidromeJro de seu imóvel.

I - As despesas decorrentes da aquisição do equipamento e sua instalação correrão as
expensas do prestador de serviço SANE§UL.

Il - O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá estar de acordo Êom â Portaria
no 246, item 9.4, do INMETRO e estardevidamente patenteado.

Art. 20 Esta Lei será divuigaeia ão eclrrsuÍ-nidor por rneio cie informação impre§§a nã tÕrrtã

mensal de água, emitida pela empresa Êoncessionária, nos três rneses subsequentes à publicação

da mesma, bem como em sêus materiais publicitários.

Art. 30 Os hidrômetros a serem instalados, após a promulgaçâo desta Lei, deverão ter o
eliminador de ar instalado conjuntarnente, sem Ôn!.Is adicional para o consumidor.

Art. 4q As instalaçÕes dos aparelhos eliminadores de ar poderão sêr feitas tanto pela

empresã çoncessionária comCI pelas empresas que comercializem e§$es equipamentos.

Art. §o Esta Lei entra em vigor na data de sua pubtÍcação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.
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Câmara Municipal de Antônio João

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO NO OO1I2O19

Mato Grosso do Sul

DE, 02 DE JULHO DE 2019.

Dispõe sob re a instalação de equipamento eliminador de ar
na tubulação do srsúema de abastecimento de água no
município de Antônio Joao - MS, e dá outras providêncr'as.

de Antônio oão, Estado de Mato Grosso
a de Vereadores,

seguinte Projeto

Art. ío Ficam as empresas concessionárias do serviço de abastecimento de água, obrigada a
instalar, por solicitação do consumidor, equipamento eliminador de ar na tubulação que antecede
o hidrômetro de seu imóvel.

I - As despesas decorrentes da aquisição do equipamento e sua instalação correrão as expensas
do.prestador de serviço SANESUL.

ll - O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá estar de acordo com a Portaria no 246
item 9.4, do INMETRO e estar devidamente patenteado.

AÉ. 2o Esta Lei será divulgada ao consumidor por meio de informação impressa na conta mensal

_ de água, emitida pela empresa concessionária, nos três meses subsequentes à publicação da
mesma, bem como em seus materiais publicitários.

Art. 3(, Os hidrômetros a serem instalados, após a promulgação desta Lei, deverão ter o eliminador
de ar instalado conjuntamente, sem ônus adicional para o consumidor.

Art. 40 As instalações dos aparelhos eliminadores de ar poderão ser feitas tanto pela empresa
concessionária como pelas empresas que comercializem esses equipamentos.

Art. 50 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário

Presidente da m N/ u n icipal
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Cârnara Munlcipal de Antônio João

Groseo do Sul, usa
seguinte Projeto de

Mats ffiro§so do §ul

PR,OJHTO NH I-§§ tffiG[StATIV§ NCI OO{íâO{g mH, s* mH JULH0 pH 20{8.

§Í,#Fôe en&re e insta§ação de equfpermenfo eliminndor ds ar
í?§ tufuu§ap§n do sÍsfema de a&asÉecrmer#o #e água fi§
rmumfcípfo de AnfônÍo Jsao -.&íS, e da oufmsprovidênsfes.

LUIS H,AMAO FR.ANÇO P ord Çâmara Munici o Joâo, Estado de Mato
ndo de ÇOLHNDO PLENARIO, CI

Art. ío Ficam as empresas cgnÇessionárias do *erviço de abastecimento de água, obrigada a
instalar,.,por solicitaçâo do consumidqr, equipamento eliminador de ar na tubulação que antecede
o hld5p-metro de seu imórrel.

I - As despesas decorrentes da aquisiçâo do equipamento e sua instalação correrão as expensas
do préstador de serviço SANESUL.

ll - O equipamento de que trata o caput deste artigo deverá estar de acordo com a Fortar-ia ne 246
item 9.4, do INMETRO e estar devidamente patenteadç.

Art. 20 Esta Lei será divulgada ao Çensumidar por meio de informação impressa na conta mensal
de água, emitida pela empresa concessionária, nos três meses subaequentes à publicação da
mesma, bem como em geus materiais publicitários.

Art. 30 Os hidrômetros a serem instalados, após a promulgação desta Lei, deverâo ter o eliminador
de ar instalado conjuntamente, sem Ônug adicional para o consumidor.

Art" 40 As instalaçôeo dos aparelhos eliminadorçs de ar poderâo ser feitas tants pela empresa
eoncessionária comCI pelas empresas que comêrcializem esses equipamentos.

Art. §: Esta Leientra em vigor na data de eua publicaçâo, revogadas as disposiçÕes em contrário
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